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EDITAL
N° 378/2025

Paulo Alexandre da Conceigao Silva,
Presidente da Camara Municipal do Seixal

Torna publico, nos termos e para efeitos do disposto no art. 56.° do Anexo 4 Lei n.° 75/2013 de 12
de setembro, na sua atual redacao, a deliberagéo n°® 383-CMS/2025, tomada na Primeira Reunido

da Camara Municipal, realizada em 07 de hovembro:
“Delegacéo de competéncias da cimara municipal no presidente. Aprovagéao.

Iniciando-se novo mandato dos érgdos do Municipio do Seixal, pretende-se prestar aos municipes
servigos de competéncia e qualidade, com respeito pelos principios da legalidade e do interesse
publico municipal que pautam a actividade administrativa.

Para o efeito, entendemos dever continuar a partilhar os centros de decisdo pelos membros dos
6rgéos e servicos do Municipio, no pressuposto de se obter uma maior eficacia de intervengao e
responsabilizacdo pessoal dos 6rgaos e agentes do Municipio, assumindo a desburocratizagéo, a
celeridade e a especializagao, através da aproximag&o dos centros de deciséo aos cidados.

Importa, por conseguinte, proceder & possibilidade de delegagéo insita na Lei n.° 169/99, de 18 de
setembro (alterada e republicada pela Lei n.° 5-A/2002, de 11 de janeiro), com a ultima alteragao
introduzida pela Lei n.° 69/2021, de 20 de outubro (adiante apenas Lei n.° 169/99), e na Lei n.°
75/2013, de 12 de setembro, com a (ltima alteragdo infroduzida pelo DL n.° 10/2024, de 8 de
janeiro (adiante apenas Lei n.° 75/2013), que estabelecem o quadro de competéncias, assim como
-0 regime juridico de funcionamento dos 6rgéos dos municipios e freguesias, definem o elenco das
competéncias da Camara Municipal e consagram a possibilidade da respetiva delegagéo no
seu Presidente, ressalvando as matérias que constituem reserva absoluta de competéncia da
Céamara Municipal.

Apresenta-se, assim, esta proposta de delegagdo das competéncias delegaveis pela Camara
Municipal no signatério, com as seguintes ressalvas, de natureza legal, e que se passam a enunciar.

A aprovacdo desta proposta pela Camara Municipal ndo implica ‘a alienagdo das suas
competéncias, porquanto sempre serd informada dos actos praticados em execugéo da delegagéo
e podera revoga-los, directamente ou em sede de recurso pelos interessados, assim como podera
fazer cessar a delegagac de competéncias.
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Por outro lado, como se refere no texto desta proposta, e por coeréncia com os principios que a
sustentam, € intengéo do signatério proceder & subdelegagdo nos Senhores Vereadores, das
competéncias que lhe forem delegadas.

Em conformidade, e nos termos e limites do n.° 1 do artigo 34.° da Lei n.° 75/2013, proponho que a
Cémara Municipal delibere delegar no seu Presidente, e autorizar a respetiva subdelegacéo nos
Senhores Vereadores, bem como nos dirigentes municipais, dentro dos limites do artigo 38.° do
mesmo diploma legal, as competéncias atribuidas por lei e que se passam a enunciar:

A - Lei n.° 169/99 e Lei n.° 75/2013, que estabelecem o quadro de competéncias, assim como
o regime juridico de funcionamento dos 6rgios dos municipios e das freguesias e o regime
juridico das autarquias locais:

1. Aprovar os projetos, programas de concurso, cadernos de encargos e a adjudica¢do de
empreitadas e aquisi¢éo de bens e servigos, cuja autorizagso de despesa lhe caiba;

2, Adquirir, alienar ou onerar bens iméveis de valor até 1000 vezes a RMMG:

3. Alienar em hasta publica, independentemente de autorizagsio da assembleia municipal, bens
iméveis de valor superior ao referido na alinea anterior, desde que a alienagao decorra da ©XeCUGao
das opgbes do plano e a respetiva deliberagéo tenha sido aprovada por maioria de dois tercos dos
membros da assembleia municipal em efetividade de fungdes;

4. Discutir e preparar com os departamentos governamentais e com as juntas de freguesia contratos
de delegagéo de competéncias e acordos de execugdo, nos termos previstos na presente iei;

5. Executar as opgdes do plano e orgamento, assim como aprovar as suas alteragbes;

6. Assegurar a integracsio da perspetiva de género em todos os dominios de acéo do municipio,
designadamente através da adogdo de planos municipais para a igualdade;

7. Colaborar no apoio a programas e projetos de interesse municipal, em parceria com entidades
da administragio central;

8. Assegurar, incluindo a possibilidade de constituicdo de parcerias, o levantamento, classificagéo,
administrag&o, manutengso, recuperagéo e divulgagio do patriménio natural, cultural, paisagistico
e urbanistico do municipio, incluindo a construgio de monumentos de interesse municipal;

9. Participar na prestagéio de servigos e prestar apoio a pessoas em situagéio de vulnerabilidade,
em parceria com as entidades competentes da administragéo central e com instituigbes particulares
de solidariedade social, nas condigbes constantes de regulamento municipal;

10. Ordenar, precedendo vistoria, a demoligéo total ou parcial ou a beneficiagéo de construcées que
ameacem ruina ou constituam perigo para a salide ou seguranga das pessoas;

11. Emitir licengas, registos e fixagdo de contingentes relativamente a veiculos, nos casos
legalmente previstos;

12. Exercer o controlo prévio, designadamente nos dominios da construgao, reconstrucio,
conservagao ou demoligéo de edificios, assim como relativamente aos estabelecimentos insalubres,
incémodos, perigosos ou toxicos;

13. Executar as obras, por administracéo direta ou empreitada;

14. Alienar bens méveis;

15. Proceder a aquisigdo e locagéo de bens e servigos;

16. Criar, construir e gerir instalagdes, equipamentos, servigos, redes de circulagao, de transportes,
de energia, de distribuicdo de bens e recursos fisicos integrados no patriménio do municipio ou
colocados, por lei, sob administragéio municipal;
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17. Promover e apoiar o desenvolvimento de atividades e a realizagéo de eventos relacionados com
a atividade econdmica de interesse municipal;

18. Assegurar, organizar e gerir os transportes escolares;

19. Proceder & captura, alojamento e abate de canideos e gatideos;

20. Deliberar sobre a deambulagio e extingio de animais considerados nocivos;

21. Declarar prescritos a favor do municipio, apés publicagéo de avisos, 0s jazigos, mausoléus ou
outras obras, assim como sepulturas perpétuas instaladas nos cemitérios propriedade municipal,
quando n&o sejam conhecidos os seus proprietarios ou relativamente aos quais se mostre que,
ap6s notificagéo judicial, se mantém desinteresse na sua conservagio e manutengio, de forma
inequivoca e duradoura,

22. Participar em 6rgéios de gestdo de entidades da administragéo central;

23. Designar os representantes do municipio nos conselhos locais;

24. Participar em 6rgéos consultivos de entidades da administragéo central;

25. Nomear e exonerar o conselho de administragéo dos servicos municipalizados;

26. Administrar o dominio publico municipal;

27. Deliberar sobre o estacionamento de veiculos nas vias publicas e demais lugares publicos;

28. Estabelecer a denominac&o das ruas e pragas das localidades e das povoagoes;

29. Estabelecer as regras de numeragéo dos edificios;

30. Deliberar sobre a administragio dos recursos hidricos que integram o dominio publico do
municipio;

31. Enviar ao Tribunal de Contas as contas do municipio;

32. Decidir, no prazo maximo de 30 dias, sobre os recursos hierarquicos improprios das
deliberacbes do conselho de administragio dos servigos municipalizados;

33. Dar cumprimento ao Estatuto do Direito de Oposig&o;

34. Promover a publicagdo de documentos e registos, anais ou de qualquer outra natureza, que
salvaguardem e perpetuem a histéria do municipio;

35. Assegurar o apoio adequado ao exercicio de competéncias por parte do Estado;

36. Executar e velar pelo cumprimento das deliberagbes da assembleia municipal;

37. Proceder a marcagéo e justificagio das faltas dos seus membros.

B — Legislagéo Diversa — Recursos humanos

1. A competéncia para a determinacdo do posicionamento remuneratorio, a que se referem 0s
artigos 7° e 8° do DL n.° 209/2009, de 3 de setembro, com a Ultima alteragéo introduzida pela Lei
n.° 80/2013, de 28 de novembro (adiante apenas DL n.° 209/2009), que procedeu a adaptagéo a
administragdo autérquica da Lei n.° 12-A/2008, de 27 de fevereiro,

2. A competéncia para fixar o universo dos cargos e o das carreiras e categorias onde a atribuigéo
de prémios de desempenho pode ter lugar, a que se refere o artigo 13° do DL n.° 209/2008, que
procedeu a adaptagéo 4 administragéo autarquica da Lei n.° 12-A/2008, de 27 de fevereiro;

3. A competéncia para a celebragdo de contratos de prestagéo de servigos a que se refere o artigo
6.° do DL n.° 209/2009;

4. A competéncia para promover o recrutamento e a respetiva publicagéo, a que se refere o artigo
9.° do DL n.° 209/2009;
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C - Legislagéio Diversa — Planeamento, urbanismo e construgéio

1. A competéncia prevista no artigo 76.° do DL n° 80/2015, de 14 de Maio, com a (iltima alteracédo
introduzida pela Lei n.° 53-A/2025, de 9 de Abril, para determinar a elaboragéo de planos municipais
de ordenamento do territério;

2. As competéncias previstas no DL n.°37/2018, de 4 de junho, com a {ltima alterag&o introduzida
pelo DL n.® 116/2025, de 27 de outubro, e legislagéo complementar (1° Direito — Programa de Apoio
ao Acesso a Habitagéo);

3. A competéncia prevista no n° 1 do artigo 5° do Regime Juridico da Urbanizagéo e Edificagéo,
aprovado pelo DL n.° 555/99, de 16 de Dezembro, com a dltima alteragdo introduzida pelo DL n.°
43/2024, de 2 de julho (adiante designado por RJUE), para a concesséo das licengas previstas no
n° 2 do artigo 4°;

4. A competéncia prevista no n° 4 do artigo 5° e no n® 1 do artigo 16° do RJUE para a aprovagdo
dos pedidos de informagé&o prévia; _

5. A competéncia para emitir o parecer prévio previsto no artigo 7° do RJUE;

6. A competéncia prevista no n.° 3 do artigo 20.° do RJUE, para decidir sobre projetos de arquitetura;
7. A competéncia prevista no artigo 22.° do RJUE, para promover a consulta pablica;

8. As competéncias previstas nos artigos 23.° e 24.° do RJUE, para decidir sobre os pedidos de
licenciamento;

9. A competéncia prevista no artigo 27.° do RJUE, para aprovar alteragbes as licengas;

10. A competéncia prevista no artigo 48.° do RJUE, para aprovar alteragbes a operagbes de
loteamento por iniciativa da cdmara municipal;

11. As competéncias previstas no artigo 54.° do RJUE, para definir o valor da caucéo destinada a
garantir a boa e regular execucéo das obras de urbanizagéo;

12. As competéncias previstas no artigo 59.° do RJUE, para decidir sobre os prazos em sede de
execugdo por fases;

13. As competéncias previstas no artigo 65.° do RJUE, para decidir sobre a composicdo da
comisséo de vistorias;

14. A competéncia prevista no artigo 71.° do RJUE, para decidir sobre a declaragéo de caducidade;
15. As competéncias previstas no artigo 73.° do RJUE, para decidir sobre a revogacéo de licengas
ou autorizagdes de utilizacéo;

16. As competéncias previstas no artigo 84.° do RJUE, para promover a realizagéo de obras por
conta do titular do alvara, ou do apresentante da comunicagéo prévia;

17. A competéncia prevista no artigo 87.° do RJUE, para decidir sobre a recegéo proviséria e
definitiva das obras de urbanizagao;

18. As competéncias previstas nos artigos 87.° e 90.° do RJUE, para nomear os técnicos e os
representantes da Cémara responsaveis pelas vistorias ali previstas;

19. As competéncias de fiscalizagdo previstas no artigo 88.°-A do RJUE;

20. A competéncia prevista no artigo 89.° do RJUE, para determinar a execugdo de obras de
conservacao e a demoli¢do total ou parcial de construgbes;

21. As competéncias previstas nos artigos 91.° e 92.° do RJUE, para decretar a tomada de posse
administrativa e o despejo administrativo necessérios & realizacdo de obras coercivamente
determinadas;

22. A competéncia prevista no artigo 94.° do RJUE, para contratar com empresas privadas
habilitadas a efetuar fiscalizagdo de obras, a realizagéo de inspegdes e de vistorias;
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23. A competéncia prevista no artigo 102.° do RJUE, para decidir sobre as medidas adequadas de
tutela e restauragao da legalidade urbanistica ali previstas;

24. As competéncias previstas no artigo 108° do RJUE, para aceitar, para extingdo da divida
inerente ao pagamento das despesas realizadas com a execugao coerciva, da¢do em cumprimento
ou em fungéo do cumprimento nos termos da lei;

25. As competéncias previstas nos artigos 108.° e 108-B.° do RJUE, para decidir sobre o
arrendamento forgado;

26. A competéncia prevista no artigo 102° do RJUE, para ordenar o despejo administrativo, quando
os ocupantes dos edificios ou suas fragdes ndo cessem a Utilizagao indevida no prazo fixado;

27. A competéncia prevista no n° 1 do artigo 117° do RJUE, para decidir sobre o fracionamento das
taxas referidas nos nimeros 2 a 4 do artigo 116° do mesmo diploma;

128. A competéncia prevista no n.° 4 do artigo 1.° da Lei n.® 91/95, de 2 de Setembro, com a ultima
alteracdo introduzida pela Lei n.° 71/2021, de 4 de novembro (adiante designada por Lei das
AUGI’s), para delimitar o perimetro das Areas Urbanas de Génese llegal por iniciativa da autarquia
ou a requerimento de qualquer interessado;

29. A competéncia prevista no n.° 5 do artige 1.° e no artigo 35° da Lei das AUGI’s, para alterar o
processo e a modalidade de reconverséo;

30. A competéncia prevista no n.° 7 do artigo 3.° da Lei das AUGI’s, para suspender a ligagéo as
redes de infraestruturas j& em funcionamento que sirvam as construgdes dos proprietarios e
comproprietarios que violem o seu dever de reconverséo,

31. As competéncias previstas no artigo 7°-A da Lei das AUGI's, para legalizacdo de construgdes
que ndo caregam de transformagéo fundiaria;

32. As competéncias previstas no artigo 17° da Lei das AUGI’s, para a rececao das obras de
urbanizagao;

33. A competéncia prevista no artigo 18°, n° 3 da Lei das AUGI’s, para dispensar a apresentagao
de elementos no mbito da comunicagéo prévia de obras de urbanizagéo;

34. A competéncia prevista no artigo 19° da Lei das AUGI's, no ambito da apreciacao liminar;

35. As competéncias previstas no artigo 22° da Lei das AUGI’s, para a realizagdo de vistoria;

36. As competéncias previstas no artigo 24° da Lei das AUGI'’s, para deliberar sobre o pedido de
licenciamento de operagdes de loteamento;

37. A competéncia prevista no artigo 29.° da Lei das AUGI's, para a emissdo de alvara de
loteamento;

38. As competéncias previstas no artigo 32° da Lei das AUGI’s, para realizar todos os atos relativos
3 emiss3io do titulo de reconverséo e execugdo integral das infraestruturas;

39. A competéncia prevista no artigo 51.° da Lei das AUG!’s, para licenciar condicionadamente a
realizagdo de obras particulares nas AUGI,

40. A competéncia prevista no artigo 54° da Lei das AUGI’s, para a emissao de parecer prévio a
celebragéo dos atos ou negdcios juridicos ali previstos;

D — Legislagéo Diversa — Cédigo dos Contratos Publicos

Os poderes que s&o conferidos ao dono da obra no Codigo dos Contratos Publicos, aprovado pelo
Decreto-Lei n.° 18/2008, de 29 de Janeiro, com a Ultima alteragéo introduzida pelo DL n.® 112/2025,

de 23/10.
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E - Legislacéo Diversa — Despesa publica

Artigos 18.° e 29.° do DL n.° 197/99, de 8 de junho, com as alteragdes introduzidas pelo DL n.°
13-A/2025, de 10 de Margco (Regime Juridico de Realizagio de Despesas Pliblicas e da
Contratagio Pablica)

1. Competéncia para autorizar a realizagio de despesa com locagéo e aquisicéo de bens e servigos,
até ao montante de € 748.196,85 (setecentos e quarenta e oito mil cento e noventa e seis euros e
oitenta e cinco céntimos) com VA néo incluido.

2. Competéncia para autorizar a realizag8o de obras ou reparagdes por administragéo direta até €
149.639,37 (cento e quarenta e nove mil seiscentos e trinta e nove euros e trinta e sete céntimos),
com IVA n&o incluido.

Em caso de merecimento e de aprovagéo da presente proposta, o signatario, desde ja,
manifesta a sua intengéo de:

a} Proferir, ao abrigo do n.° 2 do artigo 36° do Anexo | & referida Lei n.° 75/2013, despacho de
subdelegagéo nos Senhores Vereadores em regime de tempo inteiro, da competéncia para autorizar
a realizagéo de despesa até ao montante de € 200.000,00 (duzentos mil euros), com IVA néo
incluido;

b) Proferir, no mesmo Despacho, nos termos do n.® 3 do artigo 29° do DL n.° 197/99, a delegacéio
de competéncia nos dirigentes municipais para autorizarem a realizagio de despesa até ao
montante de € 12.500,00 (doze mil e quinhentos euros), com IVA nao incluido.

F - Legistacao Diversa — Ruido

1. As competéncias para licenciamento das atividades ruidosas de carécter temporario, previstas
no n.° 1 do artigo 15.° Regulamento Geral do Ruido, aprovado pelo DL n.° 9/2007 de 17 de janeiro,
com a ultima alterag&o introduzida pelo DL n.° 278/2007, de 1 de agosto (adiante RGR);

2. A competéncia para fiscalizar o cumprimento das disposigdes do RGR, previstas na alinea d) do
artigo 26.° do mesmo regulamento;

3. A competéncia para ordenar medidas de redugio na fonte de ruido, no meio de propagagéo de
ruido efou no recetor sensivel, designadamente, a realizagio de obras de isolamento acustico
adequado, para evitar danos graves para a saude e para o0 bem-estar das populacdes, previstas no
artigo 27.°, n.° 1, conjugado com o artigo 13.%, n.° 2, ambos do RGR;

4. A competéncia para ordenar a suspensdo da atividade, o encerramento preventivo do
estabelecimento ou a apreenséo de equipamenito, por determinado periodo de tempo, previstas no
artigo 27.°, n.° 2 do RGR.

G - Legislagdo Diversa — Regulamento Geral das Edificagdes Urbanas, aprovado pelo
Decreto n.° 38382, de 7 de Agosto de 1951, com a ultima alteragéo introduzida pelo DL n.°
10/2024, de 8 de janeiro

A competéncia para proibir a construgéo ou utilizagdo de anexos para alojamento de animais (artigo
115° do Regulamento Geral das Edificagbes Urbanas).

H - Legislagéo Diversa — Regime Juridico da instalagdo, Exploragio e Funcionamento dos
Empreendimentos Turisticos (DL n.° 39/2008, de 7 de margo, com a ultima alteragio
introduzida pelo Decreto-Lei n.° 9/2021, de 29 de janeiro)

As competéncias atribuidas pelos nimeros 1 e 2 do artigo 22°.
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1 — Legislacdo Diversa — Regime Geral da Gestdo de Residuos (DL n.° 102-D/2020, de 10 de
dezembro, com a (iltima alteragéio introduzida pelo DL n.° 81/2025, de 22/05)

A competéncia para fiscalizar o cumprimento do regime, aplicar sangdes, determinar a apreensao
cautelar de bens e documentos e notificar o infrator das normas do diploma para remover as causas
da infracéo e reconstituir a situagio anterior a pratica da mesma e para, em caso de incumprimento,
ordenar coercivamente a pratica das medidas adequadas aquele fim, ficando por conta do infrator

as despesas suportadas.

J — Matéria regulamentar — Regulamento Municipal de Afixagéo, Inscrigao, Instalacédo e
Difusdo de Publicidade e Propaganda

1. A competéncia prevista no artigo 29.°, para proceder ao licenciamento da afixagdo, inscrigéo,
instalagdio e difusdo de mensagens publicitarias na area do Municipio;

2. A competéncia prevista no artigo 40°, para decidir da prorrogag&o da licenca;

3. A competéncia prevista nos artigos 35.°, n.° 1 e 40.°, n.° 4, para proceder a liquidacdo e cobrancga
da taxa devida pela emissdo efou prorrogagéo da licenca de afixagéo, inscricéo, instalacédo e difuséo
de mensagens publicitarias na drea do Municipio;

4. A competéncia prevista no artigo 35.°, nimeros 5 e 6, para verificar e conceder a isengéo de taxa.
5. A competéncia prevista no artigo 51.°, nimeros 1 € 4, para ordenar a remocdo das mensagens
de publicidade ou propaganda indevidamente afixadas, inscritas ou implantadas, ou que, por
qualquer forma contrariem o disposto no Regulamento Municipal, a expensas da entidade
responsavel pela afixagdo, inscricéo, instalagéo ou difusao indevidas.

K — Matéria regulamentar - Regulamento de Ocupacéo do Espago Publico do Municipio do
Seixal

1. A competéncia prevista no artigo 3.°, n.° 1, para proceder ao licenciamento da ocupagéo do
espago publico na drea do Municipio e bem assim a competéncia para a liquidag&o e a cobranca
das taxas fixadas na tabela de taxas anexa ao mesmo Regulamento;

2. A competéncia para ordenar a desocupagéo do espago pablico, perpetrada em violagéo do
disposto no regulamento, designadamente em infracgéo ao artigo 3.2, n.° 1 do mesmo Regulamento;
3. A competéncia prevista no artige 50.°, n.° 1, para autorizar o abate ou transplante de espécies
vegetais protegidas, sujeitas a regime especial de protegdo, em virtude de situagSes de perigo
iminente devidamente comprovadas ou de reconhecido prejuizo para a salubridade e seguranga
dos edificios vizinhos ou para a saude dos respetivos residentes;

4. A competéncia prevista no artigo 51,° n.° 3, para ordenar que se proceda coercivamente através
dos servigos da cdmara, a expensas do proprietario, a efetivagao das medidas determinadas, em
caso de incumprimento da ordem para proceder ao abate, limpeza, poda ou tratamento de arvores,
arbustos ou qualquer outro tipo de vegetagéo localizada na propriedade respetiva, que ponha em
causa o interesse pUblico municipal ou os interesses de particulares, por motivos de higiene,
limpeza, seguranga ou risco de incéndio, ou que comprometa infraestruturas,

5. A competéncia prevista no artigo 126.°, para notificar os proprietarios dos veiculos removidos da
via pablica, por se encontrarem em alguma das situagoes previstas no artigo 125.° para procederem

a0 seu levantamento;
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6. A competéncia prevista no artigo 127.°, para determinar o abandono e aquisi¢ao do veiculo, apos
cumprida a tramitagdo processual legalmente prevista, caso o veicuio ndo seja reclamado, nos
termos definidos no regulamento.

L — Matéria regulamentar -Regulam'ento de Acesso a Actividade de Mercados e Transportes
em Taxi

1. A competéncia prevista no artigo 6.°, para a emiss&o de licenga aos veiculos afetos ao transporte
em taxi;
2. A competéncia prevista no artigo 8.°, para definir os locais reservados ao estacionamento.

M — Matéria regulamentar — Regulamento de Procedimentos de Licenciamento de Instalagbes
de Armazenamento de Produtos Derivados do Petréleo, Instalagies de Abastecimento de
Combustiveis Liquidos e Gasosos Derivados do Petréleo e Areas de Servigo

A competéncia prevista nos artigos 3.° e 7.° do Regulamento, para a instrugdo e para a aprovacao
do pedido de licenciamento.

N - Matéria regulamentar — Regutamento Municipal sobre o Regime de Exercicio de
Atividades previstas no Decreto-Lei n.° 310/2002, de 18 de Dezembro

1. A competéncia prevista no artigo 24.°, para a aprovagéo do pedido de licenciamento para o
exercicio da atividade de vendedor ambulante de lotarias.

2. A competéncia prevista no artigo 28.°, para a aprovagdo do pedido de licenciamento para o
exercicio da atividade de arrumador de automéveis.

3. A competéncia prevista nos artigos 35.° e 36.°, para a aprovagio do pedido de licenciamento
para o exercicio da atividade de acampamentos ocasionais e para revogar a licenga.

4. A competéncia prevista no artigo 51.°, para a aprovagdo do pedido de licenciamento para o
exercicio da atividade de realizagao de espetaculos de natureza desportiva e divertimentos publicos.
5. A competéncia prevista no artigo 67.°, para a aprovagdo do pedido de licenciamento para o
exercicio da atividade de fogueiras e queimadas.

O - Matéria regulamentar — Regulamento Municipal de Utilizagdo de Equipamentos,
Infraestruturas e Servigos da Estagéio Nautica da Baia do Seixal

1. A competéncia para autorizar, renovar e fazer cessar a utilizagdo dos equipamentos, nos termos
do Regulamento.

2. A competéncia para determinar a remogdo de embarcagbes e outros equipamentos, nas
situagdes previstas no Regulamento.

P — Matéria regulamentar — Regulamento da incubadora de Empresas Baia do Seixal
A competéncia prevista no artigo 13.° do Regulamento, para determinar a realizagéo de reparagtes

nas instalagbes e equipamentos municipais e para mandar executar essas reparagdes a expensas
do utilizador.
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Q — Matéria regulamentar — Regulamento do Servico de Gestéo de Residuos Urbanos do
Municipio do Seixal

1. As competéncias previstas nos artigos 21.° e 22.° para definir o tipo de equipamentos de
deposigéo e a sua localizag&o.

2. A competéncia prevista no artigo 33.° do Regulamento para notificar os proprietarios dos terrenos
privados onde se verifique a existéncia de residuos urbanos depositados irregularmente para
procederem & necesséria limpeza e ao exterminio de roedores ou outras pragas, no prazo fixado
para o efeito, e para, em caso de incumprimento, ordenar a posse administrativa dos terrenos e a
remogdo desses residuos e o exterminio das pragas pelos servicos municipais, a expensas dos
proprietarios.

3. As competéncias previstas no artigo 35.°, para decidir sobre pedidos de recolha de residuos

urbanos de grandes produtores;
4, As competéncias previstas no artigo 40.°-A, para denunciar contratos;
5. As competéncias previstas no artigo 55.°, para processamento das contraordenagdes e aplicagéo

das coimas;
6. As competéncias previstas no artigo 57.°, para apreciar reclamagdes.

R — Matéria regulamentar — Regulamento do Abastecimento de Agua e do Saneamento de
Aguas Residuais

1. A competéncia para ordenar a realizagdo de operagbes em cumprimento das normas do
Regulamento (p.ex. a ligagdo da rede predial & rede publica);

2. A competéncia para determinar a suspenséo do fornecimento dos servigos € a realizagdo de
inspegdes;

3. A competéncia para notificar os particulares;

4. A competéncia para assinar contratos;

5. A competéncia para apreciar reclamagdes.

S — Matéria regulamentar — Regulamento Municipal dos Apoios no Ambito da Agéo Social
Escolar

As competéncias previstas no artigo 7.°.

T — Matéria regulamentar — Regulamento de Compensagdes do Municipio do Seixal
As competéncias previstas nos artigos 10.° e 11.°, para fixar a compensagao com 0 deferimento do
pedido;

U — Matéria regulamentar — Regulamento Urbanistico do Municipio do Seixal
A competéncia prevista no artigo 105.°, para prorrogar o prazo de manutencéo das construgoes.

V — Matéria regulamentar — Regulamento da Rede de Hortas Urbanas

A competéncia prevista no artigo 5°, para executar e fiscalizar o cumprimento das normas do
regulamento.
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X — Matéria regulamentar —-Reguiamento Geral de Estacionamento

1. A competéncia prevista no artigo 48.°, para autorizar a emissao de titulos de acesso especiais.
2. A competéncia prevista no artigo 53.°, para proceder a emissdo de licenga para a execugéo de
obras.

3. A competéncia prevista no artigo 66.°, para fiscalizar o cumprimento das disposicbes do
regulamento.

Y — Matéria regulamentar — Regulamento do Parque Subterraneo Municipal de Miratejo

A competéncia prevista no artigo 24.°, n.® 2, para aplicar a sangéo de inibi¢do de utilizagdo do
Parque. '

Z — Matéria regulamentar — Regulamento de Taxas do Municipio do Seixal

As competéncias previstas nos artigos 8.9, 9.°, 10.°, 12.° e 28.° do Regulamento para determinar a
liquidag&o, a reducéo, a isengéo ou o pagamento em prestagbes das taxas municipais.

AA — Matéria regulamentar — Regulamento do Uso do Fogo e Limpeza de Terrenos
As competéncias previstas no art. 3.° do Regulamento.

BB - Matéria regulamentar — Regulamento de Inspecédo de Meios Mecanicos de Elevagio
(Ascensores, Monta-Cargas, Escadas Mecanicas e Tapetes Rolantes — Instalagoes)

As competéncias previstas no art. 3.° para determinar a realizagdo de inspe¢des ordinarias e
extraordinarias, a realizagdo de inquéritos a acidentes e a selagem de instalactes.”

Para conhecimento geral se publica o presente e outros de igual teor que véo ser afixados nos
lugares habituais estabelecidos na Lei, por cinco dias (Gteis) dos dez dias subsequentes a data do
presente.

Seixal, 10 de novembro de 2025.

O Presidente da Camara Municipal

)
e o0y 0. |

Paulo Alexandre da Conceigao Silva

[ —— — TIEER.,
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